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Muniz Freire/ES, 24 de junho de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Vimos encaminhar, em anexo, o Projeto de Lei n° 013/2025 com a 

Mensagem n° 014/2025, para apreciação desta Augusta Casa de Leis. 

Sem outro particular para o momento, apresentamos na 

oportunidade nossas considerações. 

Atenciosamente, 

GES Ale 	VA JUN1bI  

AO: 

EXM°. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

SR. EDIMAR PEREIRA CHAVES 
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Atenciosamente, 

A JUNIOR 

P FEITO MUNICIPAL 

GES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

MENSAGEM N° 014/2025 

Muniz Freire/ES, 24 de junho de 2025. 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

SENHOR EDIMAR PEREIRA CHAVES 

Estamos submetendo à apreciação desta augusta Casa de Leis o incluso 

Projeto de Lei n° 012/2025 que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR ACORDO JUDICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A presente proposição tem como objeto a autorização do Poder Legislativo 

para que o Poder Executivo possa confirmar acordo judicial entabulado em 

audiência realizada no dia 19 de maio de 2025, nos autos do processo n° 5000388-

62.2024.8.08.0037, onde o servidor aposentado JAMIL CORREA promove o 

cumprimento de sentença desde 28 de março de 2024. 

Referido acordo busca reduzir despesas atuais e futuras da Fazenda Pública, 

como medida evidentemente salutar ao  ex-5_6o, pois do crédito atualmente apurado 

em R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) o Município propõe pagar ao credor o 

valor unitário de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mais honorários de 

R$5.000,00 (cinco mil reais), realizando uma economia de R$15.000,00 (quinze mil 

reais). 

Uma vez que a ação não se refere a "direito indisponível" do Município, o 

acordo em questão pôde ser firmado para extinguir o feito, pendendo somente da 

competente autorização legislativa para que seja convalidado plenamente, e a 

autorização para cumprir o pactuado e pagar o  quantum  debeatur já fixado. 

Sendo assim, esperamos contar com o prestimoso apoio de Vossa Excelência 

e de vossos respectivos pares, para a aprovação do Projeto de Lei n° 13/2025, que 

ora enviamos, subscrevemo-nos, e renovando protestos de elevada estima e inegável 

apreço. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

PROJETO DE LEI N° 013/2025 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR ACORDO 

JUDICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

legais atribuições que lhe são conferidas em lei faz saber que o Plenário da  

Camara  Municipal de Muniz Freire/ES aprovou e sancionou a seguinte 

LEI 

Art.  10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a convalidar acordo judicial 

firmado com o  ex-servidor JAMIL CORREA, em cumprimento de sentença nos 

autos do processo n° 5000388-62.2024.8.08.0037, pagando-lhe a importância 

total de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), bem como os honorários fixados 

pelo Juizo em R$5.000,00 (cinco mil reais). 

§1°. Todos os pagamentos serão feitos mediante depósito judicial, na Agência 

local do Banco do estado do Espirito Santo - BANESTES, á disposição do MM. 

Juizo desta Comarca.  

Art.  2°. Após a sanção da presente Lei o Poder Executivo confirmará o acordo 

perante o Juizo dessa Comarca, juntando cópia desta Lei aos respectivos autos 

para plena consecução dos atos já praticados, e pedir extinção do feito na forma 

prevista no Código de Processo Civil Brasileiro.  

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freir ES, 24 de jun o  

GET/  MI) ILV=TNI 

P FEIT UNICIPAL 
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